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ANEXO 1
INSTRUÇÕES ESPECÍFICAS

RESOLUÇÃO Nº 02/2026/CONSU, DE 13 DE JANEIRO DE 2026
 

 

1. ESPECIFICAÇÃO DA VAGA
1.1. Unidade Acadêmica: Instituto de Ciências Agrárias (ICA)

1.2. Campus de atuação: Campus de Unaí

1.3. Descrição da vaga: Professor Substituto

1.4. Área de Conhecimento: Ciências Agrárias

1.5. Subárea (se houver): ENGENHARIA DE PROCESSAMENTO DE PRODUTOS
AGRÍCOLAS/ ENERGIZAÇÃO RURAL

1.6. Especialidade (se houver): 

1.7. Quantidade de vagas: 1 vaga

1.8. Regime de Trabalho: (   ) 20 horas semanais    (  x ) 40 horas semanais

1.9. Requisitos de Titulação Exigido: 

1.10. ( x )Graduação em: Graduação em Engenharia Agrícola e Ambiental ou Engenharia
Agrícola ou Agronomia

1.11. ( )Especialista em: _________________________________________________________

1.12. ( x )Mestrado em: Mestrado em qualquer área do conhecimento

1.13. ( )Doutorado em: _________________________________________________________

1.14. Disciplinas a serem ministradas: Secagem e Aeração de Grãos; Fontes Alternativas
de Energia; Armazenamento e Conservação de Produtos Vegetais;  Operações Unitárias e Pré-
Processamento de Grãos

1.15. Conteúdo Programático:

1.15.1. 1. Unidade de beneficiamento de grãos: do recebimento a expedição;

1.15.2. 2. Teor de água e teor de impurezas no pré-beneficiamento de grãos;

1.15.3. 3. Psicrometria;

1.15.4. 4. Secagem e secadores;
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1.15.5. 5. Dimensionamento de sistemas de aeração de grãos;

1.15.6. 6. Pós-colheita de plantas medicinais, aromáticas e condimentares;

1.15.7. 7. Classificação de grãos;

1.15.8. 8. Atmosfera modificada e atmosfera controlada na conservação de produtos agrícolas;

1.15.9. 9. Energia solar, eólica, hidráulica e da biomassa: Tecnologia e aplicações no meio rural;

1.15.10. 10. Dimensionamento de projeto de unidades fotovoltaicas com foco em atividades
agrícolas.

1.15.11.  

1.16. Bibliografia Sugerida:

ALVES-FILHO, O. Secagem de produtos agrícolas. Lavras, MG: UFLA, 1987. 580 p.
 
ARANA I. Physical Properties of Foods: Novel measurement techniques and applications. CRC Press, 2012,
420 p.
 
BORGES, J. C. A. Sistema de Boas Práticas de Armazenagem da Casemg. Companhia de Armazéns e Silos
do Estado de Minas Gerais – CASEMG, 2015. 214p.
 
BROOKER, D. B.; BAKKER-ARKEMA, F. W.; HALL, C. W. Drying and storage of grains and oilseeds.
1a ed. Spring, 1992. 450 p.
 
CARVALHO, N. M. de. A secagem de sementes. Editora Funep, 2005. 184 p.
 
CASTRO, N. J.; DANTAS, G. A.; LEITE, A. L. S.; BRANDÃO, R. Bioeletricidade e a indústria do álcool e
açúcar: possibilidades e limites. Rio de Janeiro: Synergia, 2008. 119p.
 
CHITARRA, M.I.F.; CHITARRA, A.B. Pós-colheita de frutas e hortaliças: fisiologia e manuseio. Lavras.
Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão, 1990. 293p.
 
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS. Atlas solarimétrico de Minas Gerais. Belo Horizonte,
MG: CEMIG, 2012. 80p.
 
CORTEZ, L.A.B.; HONÓRIO, S.L.; MORETTI, C.L. Resfriamento de Frutas e Hortaliças. Brasília:
EMBRAPA, 2002. 428p.
 
FARRET, F. A. Aproveitamento de pequenas fontes de energia elétrica. 3. ed. Santa Maria, RS: UFSM,
2014. 319p.
 
KUNZ, A. Fundamentos da digestão anaeróbia, purificação do biogás, uso e tratamento do digestato.
Concórdia: Sbera: Embrapa Suínos e Aves, 2019. 209 p.
https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/197183/1/Livro- Biogas.pdf
 
MARCOS FILHO, J. Fisiologia de sementes de plantas cultivadas. Piracicaba: FEALQ, 2005, 495p.
 
MILMAN, M. J. Equipamentos para pré-processamento de grãos. Pelotas: Universitária/UFPel, 2002.
 
MOHSENIN, N. N. Physical properties of plant and animal materials. New York: Gordon and Breach
Science, 1970.
 
MOREIRA, J. R. S. Energias renováveis, geração distribuída e eficiência energética. 1. ed. Rio de Janeiro:
LTC, 2017. 412p.
 
NAVARRO, S.; NOYES, R. The mechanics and physics of modern grain aeration management. 1a ed. CRC
Press, 2002. 634 p.

Pessoal: Abertura Processo Seletivo Simplificado 2065736         SEI 23086.001576/2026-34 / pg. 2

https://ainfo.cnptia.embrapa.br/digital/bitstream/item/197183/1/Livro-%20Biogas.pdf


 
ORDÓÑEZ, J.A. Tecnologia de Alimentos: componentes dos alimentos e processos. v.1, Porto Alegre:
Artmed, 2005, 294p.
 
PINTO, M. O. Fundamentos de energia eólica. Rio de Janeiro: LTC, 2013. 368p.
 
PORTELLA, J. A.; EICHELBERGER, L. Secagem de grãos. Passo Fundo: Embrapa Trigo, 2001. 194 p.
(Embrapa Trigo. Documentos, 8). http://www.infoteca.cnptia.embrapa.br/infoteca/handle/doc/820442
 
SANTOS, M. A. Fontes de energia nova e renovável. 1. ed. Rio de Janeiro, RJ: LTC, 2013.
 
SILVA, J. S.; BERBERT, P.A. Colheita, secagem e armazenagem de café. Viçosa: Aprenda Fácil, 1999. 146
p.
 
SILVA, J.S. Secagem e armazenagem de produtos agrícolas. Viçosa: Editora Aprenda Fácil, 2000, 502 p.
 
TOLMASQUIM, M. T. Energia Renovável: Hidráulica, Biomassa, Eólica, Solar, Oceânica. Rio de Janeiro:
EPE, 2016. 452p. https://www.epe.gov.br/sites-pt/publicacoes-dados-
abertos/publicacoes/PublicacoesArquivos/publicacao-172/Energia%20Renov%C3%A1vel%20-
%20Online%2016maio2016.pdf
 
VAZ JÚNIOR, S. Biomassa para química verde. Brasília, DF: Embrapa, 2014. 181 p.
 
WEBER, E.A. Excelência em beneficiamento e armazenagem de grãos. 2005. 586p.
 
WEBER, Érico Aquino. Excelência em beneficiamento e armazenagem de grãos. [S.l.]: Salles, 2005. 586 p.
 
OBSERVAÇÃO: A bibliografia sugerida não limita nem esgota o programa. Outras bibliografias a critério
do candidato.

2. MODALIDADES DE AVALIAÇÃO
2.1. O concurso será composto das seguintes etapas e provas:

ETAPAS AVALIAÇÃO CARÁTER PESO
ATRIBUÍDO

1ª Prova Didática Obrigatório, Eliminatório e
Classificatório 6

2ª Prova de
Títulos Obrigatório e Classificatório 4

TOTAL 10

 

2.2. Para a segunda fase serão classificados os primeiros colocados na prova didática, respeitada
a nota mínima para ser aprovado. Havendo candidatos classificados nas reservas de vagas, a distribuição
das vagas será realizada conforme legislação pertinente, observada a ordem de classificação.

2.3. Cronograma previsto: 

ETAPAS PROVAS DATA HORÁRIO LOCAL

1ª
Sessão de

Abertura do
Certame

23/04/2026 10h

Prédio de Aula, Sala 307 do Instituto de Ciências
Agrárias, UFVJM - Campus Unaí, localizado na Avenida

Prefeito José Braz da Silva (Universitária), nº 1000,
Bairro Universitário – Unaí/MG, CEP 38617-501, Tel:

(38) 3532 6822 Ramal - Voip 9951.
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1ª

Entrega dos
documentos
necessários
para a Prova

de Títulos

Na sessão pública de abertura do certame

1ª

Sorteio do
tema da
Prova

Didática

Na sessão pública de abertura do certame

1ª Prova
Didática 24/04/2026 14h

No mínimo 24h após o sorteio do tema da prova didática.
A banca examinadora indicará o horário de início da

primeira aula, sendo as demais realizadas em sequência,
respeitados os intervalos para alimentação, descanso ou

situações de força maior

1ª

Entrega do
Plano de

Aula para a
Prova

Didática

Cada candidato deverá entregar o plano de aula impresso a cada membro da banca
examinadora, no início da sua aula (Prova Didática)

2ª Prova de
Títulos 23/04/2026 10h Na sessão pública de abertura do certame

2.4. Caso seja necessário realizar outro(s) sorteio(s) de temas, estes ocorrerão em intervalos de
24 horas. 

2.5. O candidato deverá comparecer nas datas e horários estabelecidos para a realização de cada
prova do concurso público, incluindo a sessão de abertura e os sorteios referentes à ordem de apresentação
e temas, exceto na prova de títulos. O não comparecimento ou o atraso implicará eliminação, exceto na
prova de títulos. É vedada a representação do candidato por procurador legalmente constituído em
qualquer dessas etapas.

3. PROVA DIDÁTICA
3.1. A prova será realizada no formato presencial.

3.2. Serão disponibilizados para os candidatos sala de aula, extensão elétrica, pincel marcador
de quadro branco, apagador, projetor multimídia e computador.

3.3. Os Recursos que poderão ser utilizados, por conta do candidato: Computador (com saída
HDMI para projeção, caso necessário) ou equivalente (com adaptador HDMI para projeção, caso
necessário); equipamento para operar slides; equipamentos de armazenamento de arquivos eletrônicos;
materiais impressos, tais como livros, roteiros em papel.

3.4. Os Recursos que NÃO poderão ser utilizados: Telefone celular. Nenhum dispositivo de
comunicação de áudio e/ou vídeo, de nenhuma natureza. Fones de ouvido, pontos eletrônicos e demais
mecanismos de recepção de áudio e vídeo.

3.5. A prova deverá ser feita na língua portuguesa.

3.6. Critérios de correção da prova didática:

NÚMERO CRITÉRIOS DESCRIÇÃO¹ PONTUAÇÃO
MÁXIMA

I

Domínio
técnico-

científico do
tema sorteado

Domínio técnico-científico do ponto sorteado,
profundidade, relação do tema da aula com a Unidade

Acadêmica e atualização
45
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II

Uso adequado
dos recursos de
comunicação,

métodos e
estratégias de

ensino.
Capacidade de

estimular e
facilitar o

aprendizado

Capacidade do candidato, relativa à utilização dos recursos
de comunicação, recursos didáticos, técnicas de ensino,

capacidade de estimular e facilitar o aprendizado do aluno,
e habilidades na abordagem do conteúdo

20

III
Execução

coerente do
plano de aula

Execução do plano de aula, sequência lógica e coerência do
conteúdo 15

IV
Cumprimento
do tempo da
exposição

O item será pontuado da seguinte forma, tempo:
 

-maior que 60 minutos: 0 ponto
- entre 51 e 60 minutos: 5 pontos

- entre 40 e 50 minutos: 10 pontos
- entre 30 e 39 minutos: 3 pontos

- menor 30 minutos: 0 ponto

10

V

Comportamento
ético-

profissional,
criatividade,

expressividade
e capacidade
comunicativa

Comportamento ético-profissional, criatividade e
expressividade, correção na linguagem, clareza da e

habilidade na formação de respostas
10

TOTAL  100

 

4. PROVA ESCRITA
4.1. Não tem

5. PROVA PRÁTICA
5.1. Não tem

6. ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
6.1. A pontuação não será cumulativa e será considerado apenas o título de maior grau e que
seja na área de conhecimento definida no edital, não sendo pontuada a titulação mínima exigida como
requisito à investidura.

6.2. O barema e os comprovantes deverão ser impressos e entregues em 01 (uma) via para o
secretário da banca examinadora na sessão pública de abertura do certame. 

6.3. Os títulos enviados fora do período previsto serão desconsiderados.

6.4. É de responsabilidade do candidato o teor e a integridade dos documentos digitalizados. Em
caso de dúvida motivada e fundamentada quanto à autenticidade ou veracidade do documento, a Unidade
poderá solicitar a apresentação do original para conferência.

6.5. O (a) candidato (a) deverá elaborar o barema com base na(s) tabela(s) a seguir, preenchendo
a coluna "Pontuação atribuída pelo candidato" com a pontuação que julga fazer jus em cada item.

6.6. A pontuação atribuída pelo candidato será o resultado da multiplicação da pontuação
individual, prevista na tabela, pela quantidade de atividades realizadas em cada item.

6.7. Os comprovantes deverão trazer indicação da tabela e item aos quais se referem, para
conferência pela Banca Examinadora.

6.8. Serão consideradas apenas as atividades e produções realizadas desde o início do ano
vigente do concurso até a data de entrega dos documentos, bem como as realizadas nos 5 (cinco) anos
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civis imediatamente anteriores a esse período.

6.9. Critérios de avaliação da Prova de Títulos/Barema:

 PONTOS LIMITES E
AJUSTES

TETO
MÁXIMO

PONTUAÇÃO
ATRIBUÍDA PELO

CANDIDATO

Grupo A: Titulação Acadêmica   30,00  

Doutorado 20,00

Pontua somente
o maior título  

 

Mestrado strictu senso 10,00  

Especialização lato sensu com
mínimo de 360 h 5,00  

 

Grupo B: Experiência Docente
(Regência em sala de aula)   30,00  

Ensino Superior, Técnico ou
Tecnológico 2,5 Por mês   

Ensino Médio, Ensino
Fundamental ou Infantil 1,25 Por mês   

Monitoria no Ensino Superior 1,00 Por mês   

 

Grupo C: Produção Científica,
Técnica e Cultural   40,00  

Artigos técnico-científicos
publicados em periódico

indexado(com ISSN e/ou DOI)
10,00 Últimos 5 anos   

Livros (com ISBN) 10,00 Últimos 5 anos   

Capítulos de livros com ISBN 5,00 Últimos 5 anos   

Patente 10,00 Últimos 5 anos   

Trabalho apresentado em eventos 2,50 Últimos 5 anos   

 

TOTAL 100  

Os trabalhos publicados em coautoria receberão a mesma pontuação dos trabalhos de
autoria exclusiva do candidato.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. O número máximo de candidatos (as) classificados (as) na primeira etapa será: 8 (oito)

7.2. O peso¹ de cada prova será:

a) Didática: 6 (seis)

b) Títulos: 4 (quatro)
 ¹A soma dos pesos das provas deverá totalizar 10 (dez).

7.3. Em caso de conflito entre o Edital nº 31/2026 e o disposto nestas instruções específicas,
devem prevalecer as disposições do Edital nº 31/2026.

7.4. Poderá, se necessário, haver complementação a estas instruções específicas, desde que
realizadas antes de iniciado o evento modificado/alterado/complementado.

7.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Congregação da Unidade em primeira instância e o
Conselho Universitário em segunda instância, se necessário.
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Unaí-MG, 26 de março de 2026.

 

Referência: Processo nº 23086.001576/2026-34 SEI nº 2065736
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